
ATA CONTRATO N° 31/2023

Aos 15 dias do mês de Março de 2022, a Prefeitura  Municipal  de Canguçu/RS, sediada na Praça Dr.
Francisco Carlos dos Santos, 240, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o nº. 88.861.430/0001-49, neste ato
representado por seu Prefeito MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho
de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013,da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e das demais
normas legais aplicáveis, emite a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com o objetivo de formalizar
o Registro de Preços, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 20/2023, homologado em
10/03/2023 onde a empresa abaixo mencionada, por seu representante legal, Denise Kunde Bergmann, é
aqui denominada PROMITENTE FORNECEDORA.

WILSON KUNDE - EPP 94.318.755/0001-82

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 O objeto do presente contrato visa a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço  para
aquisição  de  madeira  para construção e  reforma de pontes  do município,  conforme consta  no  Pregão
Eletrônico n° 23/2023.

Código Descrição Un Quantidade N°
Item

Lote Valor unit.

65401 PRANCHA DE EUCALIPTO PRECOCE
COM 4 METROS DE COMPRIMENTO ,
7,5  CM DE ESPESSURA E 15CM DE
LARGURA.

un 4.000 1 1 46,0000

65435 PRANCHA DE EUCALIPTO PRECOCE
COM 4 METROS DE COMPRIMENTO,
7,5 CENTÍMETROS DE ESPESSURA E
20 CENTÍMETROS DE LARGURA.

un 2.500 2 1 62,5600

67908 VIGA  DE  EUCALIPTO  COM  4.5
METROS  DE  COMPRIMENTO,  25
CENTÍMETROS DE ESPESSURA E 25
CM DE LARGURA.

un 150 3 1 375,0000

67909 VIGA DE EUCALIPTO COM 5 METROS
DE  COMPRIMENTO,  35  CM  DE
ESPESSURA E 25 CM DE LARGURA.

un 150 4 1 765,0000

67910 VIGA DE EUCALIPTO COM 6 METROS
DE  COMPRIMENTO,  35  CM  DE
ESPESSURA E 35 CM DE LARGURA.

un 150 5 1 1.064,0000

67911 VIGA DE EUCALIPTO COM 7 METROS
DE  COMPRIMENTO  35  CM  DE
ESPESSURA E 35 CM DE LARGURA.

un 150 6 1 1.280,0000

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de um ano, contados a partir da data de sua
elaboração.
2.2 - Nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94, durante o prazo
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Canguçu - RS não será obrigado a adquirir os
materiais,  exclusivamente  por  seu  intermédio,  podendo  utilizar,  para  tanto,  outros  meios,  desde  que
permitidos em lei,  sem que,  desse fato,  caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa
detentora.



2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLAÚSULA TERCEIRA - A ENTREGA DO OBJETO
3.1 Os produtos deverão ser  entregues no prazo máximo de 05 (cinco)  dias,  contados da data de
empenho emitido pela Prefeitura Municipal de Canguçu, na antiga Serraria Municipal, localizada no Cerro
das Tropas, no município de Canguçu – RS no horário das 8h30min às 11h 30 min e das 13 h às 16 horas
de segundas às sextas-feiras. O transporte e entrega correrá por contada da empresa contratada.
3.2 O licitante vencedor deve se responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste contrato;
3.3 Cumprir  a Legislação Federal,  Estadual  e Municipal  pertinente,  e se responsabilizar pelos danos e
encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através da ata contrato, observando-se as
condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação vigente.
4.2 Caso o serviço ofertado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e Anexos),
a licitante  vencedora deverá providenciar  imediatamente a sua adequação,  visando o atendimento das
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº
8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor.
4.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado,  sob pena de decair  do direito  à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

4.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato,  a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,  mediante e-mail,  para que seja
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

4.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo(s)  licitante(s)  vencedor(s),  durante  o  seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.
4.6 Será formalizado um contrato para o registro de todos os itens constantes neste edital, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços e
demais condições.
4.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
4.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

4.9 A ata contrato oriunda do presente instrumento convocatório vigorará da data de assinatura do contrato
pelo período de 01(um) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
5.1 São obrigações do MUNICÍPIO
a) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, se o mesmo está seguindo todas as exigências
contidas no edital e seus anexos;
b)  Efetuar  o  pagamento  ajustado,  à  vista  da  nota  fiscal  e  demais  documentos  solicitados  pela
Municipalidade, devidamente atestadas pelo setor competente.

5.2 - São obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA:
a) Entregar os produtos de acordo com as especificações e demais condições contratualmente avençadas
e, ainda, as constantes do edital de licitação;
b) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do contrato;



c) Aceitar, nas mesmas condições elencadas neste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nas aquisições, respeitados os limites legais, conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

d) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA ficará a cargo do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato será rescindido por acordo entre as partes ou, independentemente de interpelação
ou procedimento judicial:
I - no caso de inexecução total ou parcial, bem como pelos motivos enumerados no art. 78 da Lei 8.666/93,
alterada, pela Lei 8.883/94;
II - no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do presente contrato;
III - quando ficar evidenciada a incapacidade da Contratada para dar execução ao contrato ou para nele
prosseguir;
IV - se a Contratada transferir o presente contrato, ou a sua execução, no todo ou em parte, sem prévia
autorização da Contratante;
V – em caso de falência ou concordata, liquidação ou dissolução da Contratada, ou, ainda, na hipótese de
alteração em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução do presente contrato.
VI – Em caso de 03 (três) notificações, reincidentes, independente do tipo de infração, sem que a empresa
solucione  a  questão  e  nem  apresente  justificativa  com  prazo  de  solução,  será  aplicada,  de  forma
automática, a penalidade de desconto de 3% do valor no pagamento mensal.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante,
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;
c) deixar  de manter a proposta (recusa injustificada para contratar):  suspensão do direito  de licitar  e
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao
resultado: advertência;
e) executar  o  contrato  com  atraso  injustificado,  até  o  limite  de  03  (três)  dias,  após  os  quais  será
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo  prazo
de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5
anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
7.1 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso.
7.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 - Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Registro de Preços de que trata o presente
Edital.
9.2 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
Município de Canguçu em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
9.3  -  Havendo  alteração  de  preços  dos  materiais,  gêneros  ou  bens  tabelados  por  órgãos  oficiais
competentes,  os  preços  registrados  poderão  ser  atualizados  de  conformidade  com as  modificações
ocorridas.



9.4 - Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente
constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.
9.5 - O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação
formal ao Município, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido,
tais como: notas fiscais de aquisição do produto, matérias-primas, componentes ou  de outros
documentos, que serão analisados e julgados pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração,
quando:
10.2 - a Promitente Fornecedora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;
10.3 - a Promitente Fornecedora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a
Administração não aceitar sua justificativa;
10.4 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a
critério da Administração; observada a legislação em vigor;
10.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;
10.6 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a Promitente
Fornecedora não acatar a revisão dos mesmos;
10.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
10.8 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência eletrônica, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata
de  Registro  de  Preços.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da Promitente
Fornecedora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.
10.9  - Pela Promitente Fornecedora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração,
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei
Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94.
10.9.1- A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
11.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em
cada  caso,  pelo  Ordenador  de  Despesa  correspondente,  sendo  obrigatório  informar  à  Comissão
Permanente de Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das aquisições.
11.2  -  A emissão  das  notas  de  empenho,  sua  retificação  ou  cancelamento,  total  ou  parcial  serão,
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
11.3 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir:

ÓRGÃO
MUNICÍPIO DE CANGUÇU

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública (Direta ou
Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador.
12.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da
Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  Departamento  de Compras  e
Licitações  do  Município  de  Canguçu,  através  de  ofício,  para  que  este  autorize,  indique  os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de classificação.



12.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante  da
ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação  do órgão
gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 23/2023 e a proposta da empresa classificada
em 1º lugar no certame supranumerado.
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei  Federal
8883/94, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão
os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 -  As  partes elegem o foro  da Comarca de Canguçu -  RS,  como único  competente  para  dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata.
14.2 - E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Canguçu, 15 de Março 2023.

MARCUS VINÍCIUS MILLER PEGORARO 
PREFEITO MUNICIPAL

WILSON KUNDE - EPP
PROMITENTE FORNECEDORA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

DECRETO Nº 8.793/2021 
 

“DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO 
PREGOEIROS E EM EQUIPE DE APOIO EM PREGÕES 
PRESENCIAIS E ELETRÔNICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de 

Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de 

conformidade com a Lei nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e o Decreto nº. 3381/2003, de 

21.03.2003; 

Considerando a necessidade de nomear servidores municipais para atuarem 

como pregoeiros e outros servidores para apoio nos procedimentos relativos a Licitações na 

modalidade de Pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o seu 

valor;  

 
DECRETA: 

 
ART. 1º - Ficam designados para atuarem como pregoeiros, os servidores:  GABRIEL NUNES 

KRONING, ELIANE DOS SANTOS PAGANI, MARA KRUGER THUROW, 
FABIANE DA SILVA MATIAS, TÂNIA REGINA PROTZEN JESKE,  RENATO 
MORALES DE MOURA, VANESSA THEIL RIBEIRO, JORGE AMADO 
GONÇALVES DUARTE,  ALAN OTTO REDU, JOSÉ FRANCISCO BILHALVA 
MATIAS,  ALEXANDRA RAMOS DA SILVEIRA E CARINA FERRAZ 
GONÇALVES, podendo todos estes, atuarem também como equipe de apoio em 

Pregões Presenciais e Eletrônicos. 

 

ART. 2º - Revogadas as  disposições  em  contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CANGUÇU/RS., 05 DE JULHO DE 2021.          

 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ROBERTA O. DA SOLVA COUTINHO 
Chefe de Gabinete do Prefeito  
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Memorando 7- 2.877/2023

De: Fernanda F. - GAB - PM

Para: SMF - SCL - AL - Abertura de Licitação 

Data: 21/02/2023 às 09:38:21

Setores envolvidos:

SMIR, GAB - PM, SMF, SMF - NC, SMF - SCL - AL

PE registro de preços madeira

 

 

PARECER JURÍDICO

         Analisando os termos do edital da pregão eletrônico n 23/2023, entendo que o mesmo preenche os
requisitos da lei no 8.666/93 estando apto ao prosseguimento do certame. Saliento que esta análise se restringe
aos requisitos jurídicos sem envolver as questões de descrição do objeto.

_

Fernanda Diaz Flores

OAB/RS 59.374

Procuradora do Município
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 
Processo 97/2023 

Memorando Eletrônico nº 2.877/2023 
 

Município de Canguçu - RS 
Tipo de julgamento: Menor Preço GLOBAL 
Modo de disputa: Aberto 
 
MARCUS VINÍCIUS MÜLLER PEGORARO Prefeito de Canguçu/RS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Município de Canguçu, por meio do Departamento de Compras e Licitações, 
sediado na Praça Doutor Francisco Carlos dos Santos, n° 240, Centro, Canguçu, RS, realizará 
licitação, para a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para aquisição de 
madeira para construção e reforma de pontes do Município, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  

 
LOCAL E DATA 
 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 27 de fevereiro de 2023 ao dia 10 de 
março de 2023 até as 08 horas. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 09h 00min do dia 10 de março de 2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h 10min do dia 10 de março de 
2023. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília-DF. 
 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
DO OBJETO 
 

O objeto do presente processo visa a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço 
para a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de madeira para construção e 
reforma de pontes do Município conforme tabela abaixo: 
 

 
LOTE ITEM QTDE 

ESTIMADA 
UN CÓD. DESCRIÇÃO Valor de 

referência 

máximo 

do item 
1 1 4.000 un 65401 PRANCHA DE EUCALIPTO PRECOCE 

COM 4 METROS DE COMPRIMENTO , 

7,5 CM DE ESPESSURA E 15CM DE 

LARGURA. 

64,58 

http://www.bll.org.br/


 
 

2 
 

1 2 2.500 un 65435 PRANCHA DE EUCALIPTO PRECOCE 

COM 4 METROS DE COMPRIMENTO, 

7,5 CENTÍMETROS DE ESPESSURA E 

20 CENTÍMETROS DE LARGURA. 

84,30 

1 3 150 un 67908 VIGA DE EUCALIPTO COM 4.5 

METROS DE COMPRIMENTO, 25 

CENTÍMETROS DE ESPESSURA E 25 

CM DE LARGURA. 

423,50 

1 4 150 un 67909 VIGA DE EUCALIPTO COM 5 METROS 

DE COMPRIMENTO, 35 CM DE 

ESPESSURA E 25 CM DE LARGURA. 

898,00 

1 5 150 un 67910 VIGA DE EUCALIPTO COM 6 METROS 

DE COMPRIMENTO, 35 CM DE 

ESPESSURA E 35 CM DE LARGURA. 

1.064,00 

1 6 150 un 67911 VIGA DE EUCALIPTO COM 7 METROS 

DE COMPRIMENTO 35 CM DE 

ESPESSURA E 35 CM DE LARGURA. 

1.322,46 

Valor estimado total: R$ 1.025.264,00 
 
OBSERVAÇÃO - Durante a sessão de lances os fornecedores deverão cotar o valor total máximo do 
lote sendo que a proposta ajustada deverá constar o valor unitário e valor total do lote, se ocorrer de 
o valor unitário apresentar mais de duas casas decimais o valor deverá ser arredondado para menor, 
sendo aceitos somente valores unitários com no máximo duas casas decimais, os valores unitários 
apresentados na proposta ajustada também necessitam ser ajustados junto a plataforma BLL. 
 
1.2. A licitação será realizada com 1 lote. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 A quantidade solicitada foi estimada com base no material gasto nos últimos dois 
anos. 
1.5 Justificativa: a aquisição dos produtos tem como objetivo atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de Canguçu, em especial e equipe de construção e reforma de pontes de madeira, 
espalhadas pelo interior do município, que possui uma grande demanda de trabalho, visto o 
tamanho e principalmente o grande número de pontes de madeira. A compra se justifica ainda, 
pelo fato de não possuirmos setor capaz de produzir esse material. 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a 
seguir: 
2.2.1 SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Órgão Ficha Projeto atividade Elemento despesa 
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA XXX XX XXXXXX 

 
DO CREDENCIAMENTO  
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
(BLL). 
3.3 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
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3.4 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta na Bolsa de Licitações do Brasil, até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo II, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão; 
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar representante legal 
junto ao sistema eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas cadastradas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
5.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa De Licitações do Brasil. 
5.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
5.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido.   
5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
5.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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5.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
5.11 Será concedido o tratamento EXCLUSIVO a Micro e Pequenas Empresas, de que trata a Lei 

complementar 123/06 de 14 de dezembro de 2006 e demais condições definidas neste edital. 
5.12 Não poderão participar desta licitação participantes: 
5.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.12.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.12.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.12.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.12.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo 
telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 
 
6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
6.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico, junto a plataforma da BLL. 
6.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
6.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
6.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, junto a plataforma BLL. 
6.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
6.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
6.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do serviço a ser prestado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

mailto:contato@bll.org.br
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7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
8.1.1 Preço global do lote em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos após a vírgula);  

8.1.2 Marca de cada produto ofertado bem como descrição detalhada contendo todas as informações 
e especificações. 
8.3 Todas as especificações do serviço a ser prestado contidas na proposta vinculam a sob 
responsabilidade da licitante. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, ou quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações exigidas.  
9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 5,00 
(cinco reais). 
9.9.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, podendo o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  
9.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
9.21.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.22 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo.  
9.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.24 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao serviço a ser prestado e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.25 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
9.25.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.26 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
9.27 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 
9.28 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta,  
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9.29 O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo.  
9.29.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, tais como planilha de 
formação de custos, poderá ser solicitado outro(s) documento(s), sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.30 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.31 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.32 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.32.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.32.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.33 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10 DA HABILITAÇÃO 
10.1 A Habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, os quais devem estar em plena validade: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de eleição de seus 
administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada da prova 
da diretoria em exercício.  
Obs. Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser apresentadas, 
salvo se consolidadas, pois neste caso bastará a apresentação da consolidação. As alterações e 
consolidações deverão estar registradas nos órgãos competentes; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, referente ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
e) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
f) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando todos 
os tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
g) Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, referente à sede ou domicílio da licitante; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
i) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias anteriores à data 
prevista para o recebimento da documentação e proposta; 
j) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz); 
k) Declaração de idoneidade; 
l) Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa 
devidamente autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de 
Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial. 
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10.2. Os documentos elencados no item 10 poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda mediante publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
10.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.10.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
10.12 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal (a pessoa que assinar a proposta deverá estar devidamente identificada). 
11.1.2 Conter descrição completa do lote, quantidade, unidade de medida, valor unitário do 
quilômetro. 
11.2 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 
11.3.1 Todas as especificações do serviço a ser executado contidas na proposta, vinculam a 
responsabilidade da licitante. 
11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos 
após a vírgula), o valor unitário do quilômetro em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 
11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
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11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 72 horas para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outras 72 horas, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, sendo que somente serão contados os 
prazos em dias úteis desconsiderando assim sábados, domingos e feriados nacionais. 
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão púb lica, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
14.3 Após a Habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e /ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
14.4 O Pregão poderá ser revogado nos termos do artigo 49 da Lei Federal 8.666/93. 
 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através da ata de registro de 
preços, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação vigente. 
15.2 Caso o serviço ofertado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e 
Anexos), a licitante vencedora deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 
convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor. 
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15.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata do registro de preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante e-
mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

15.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes neste edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.7 Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16. DA ENTREGA DO OBJETO 
16.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
empenho emitido pela Prefeitura Municipal de Canguçu, na antiga Serraria Municipal, localizada no 
Cerro das Tropas, no município de Canguçu – RS no horário das 8h30min às 11h 30 min e das 13 h 
às 16 horas de segundas às sextas-feiras. O transporte e entrega correrá por contada da empresa 
contratada. 
16.2 O licitante vencedor deve se responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, 
tributárias trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato; 
16.3 Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos 
e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que 
praticar. 
16.4 Verificada a não conformidade de algum dos materiais/equipamentos, a empresa 
vencedora deverá substituir o item no prazo máximo de 03 dias úteis.  

16.5 Os produtos ofertados deverão ser de primeira linha e ótima qualidade. 
16.6 As despesas de transporte/entrega dos materiais serão de responsabilidade do licitante 
vencedor do certame, não podendo ser cobrado qualquer valor do Município pelo serviço. 
16.6. O transporte de todo o material será de inteira responsabilidade da promitente fornecedora. 
16.7. A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
16.8. Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
16.9. Na hipótese da não aceitação do produto por desconformidade com o edital, o mesmo 
deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não 
aceitação, para reposição no prazo máximo de 3 (três) dias. 
16.10. A Secretaria terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Promitente 
fornecedora para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações. 
 
17. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
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17.1  O pagamento será efetuado contra empenho, 30 dias após a entrega dos produtos,  
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada das devidas planilhas, oriundas das 
seguintes dotações orçamentárias Elemento de despesa: xxxxxxxxxxxxxx. 
17.2  Todas as notas fiscais/faturas emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Pregão a fim de se agilizarem os trâmites de liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
17.3 A contratada deverá apresentar, no vencimento de cada parcela, como condição para 
recebimento destas, todas as Certidões previamente solicitadas de acordo com o 10.1.2 
Regularidade Fiscal. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA PROMITENTE FORNECEDORA 
São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos se os mesmos atendem as especificações 
contidas no edital e seus anexos; 
b) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 
 

São obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA: 
a) Entregar os produtos de acordo com as especificações e demais condições contratualmente 
avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação; 
b) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
c) Aceitar, nas mesmas condições elencadas neste edital, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas aquisições, respeitados os limites legais, conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 

d) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu. 
19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
19.2 deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
19.3 manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
19.4 deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
19.5 executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
19.6 executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
19.7 inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
19.8 inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
19.9 causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
19.10 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
19.11 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
20.2 Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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20.3 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico junto a plataforma BLL. 
20.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, junto a plataforma BLL. 
20.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
20.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
21 DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração 
Pública (Direta ou Indireta) Estadual que não tenha parti cipado do certame licitatório na 
condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 
21.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Canguçu, através de ofício, para que 
este autorize, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidas a ordem de classificação. 
21.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 
aquisição ou contratação do órgão gerenciador. 

 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 
www.cangucu.rs.gov.br 
23.11 Informações Cadastro e Edital – Departamento de compras e licitações, fone 53 3252 9580. 
OBS.: Informações por telefone, somente no horário de atendimento, ou seja, das 8h30min às 

11h30 min e das 13h00min às 16h00min de segunda à sexta-feira, quando dias úteis. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
ANEXO I – Declaração que não emprega menor 
ANEXO II – Declaração ME/EPP  
ANEXO III – Minuta de Ata Contrato  
ANEXO IV – Declaração de Idoneidade 

 
Canguçu, 23 de fevereiro de 2023. 

 
MARCUS VINÍCIUS MÜLLER PEGORARO 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.bll.org.br/
http://www.cangucu.rs.gov.br/
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ANEXO I 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação que a 
empresa:___________________________, CNPJ nº _____________________________________, 
cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do Artigo Sétimo da Constituição Federal de 05 / 10 / 1988. 
 
 
Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal: “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 
 
 
 
RESSALVA: 
 
(      )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 
 

______________,  ______________ de ________________________ de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 

 



 
 

15 
 

 
 
 

ANEXO II 
 
 
 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2023 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 

________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

Contador 
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ANEXO III  

 
MINUTA DE CONTRATO N° XX/2023 

 
 

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº. 
88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na Rua ____________, CEP __________, neste ato 
representado por seu representante legal, Sr _________________, brasileiro, portador do CPF 
___________, RG ____________, residente e domiciliado na Rua ________________, na cidade de 
____________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente 

contrato, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis formalizam o presente contrato mediante 
cláusulas que seguem: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  
1.1 O objeto do presente contrato visa a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço  
para aquisição de madeira para construção e reforma de pontes do município, conforme consta no 
Pregão Eletrônico n° 23/2023.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O preço do serviço contratado é de R$ X,XX (XXXXXXXXXXXX)  
 
2.2. O pagamento será efetuado contra empenho, em 30 dias após a execução da viagem, conforme 
serviço prestado durante o mês, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada das 
devidas planilhas. 
2.4. Todas as notas fiscais/faturas emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Pregão a fim de se agilizarem os trâmites de liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
2.5. A contratada deverá apresentar, no vencimento de cada parcela, como condição para 
recebimento destas, todas as Certidões previamente solicitadas de acordo com o 10.1.2 
Regularidade Fiscal do edital. 
2.6. Nos pagamentos realizados após a data do vencimento, incidirão juros de 0,5 (meio por cento) 
ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice do IPCA do mês 
anterior, pró-rata die, desde que o atraso seja superior a 30 (trinta dias). 
 
CLAÚSULA TERCEIRA - A ENTREGA DO OBJETO 
3.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
empenho emitido pela Prefeitura Municipal de Canguçu, na antiga Serraria Municipal, localizada no 
Cerro das Tropas, no município de Canguçu – RS no horário das 8h30min às 11h 30 min e das 13 h 
às 16 horas de segundas às sextas-feiras. O transporte e entrega correrá por contada da empresa 
contratada. 
3.2 O licitante vencedor deve se responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, 
tributárias trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato; 
3.3 Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos e 
encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de contrato, observando-se 
as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação vigente. 
4.2 Caso o serviço ofertado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e 
Anexos), a licitante vencedora deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 
convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor. 
4.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

4.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante e-
mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

4.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
4.6 Será formalizado um contrato para o registro de todos os itens constantes neste edital, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços e demais condições. 
4.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
4.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

4.9 A ata contrato oriunda do presente instrumento convocatório vigorará da data de assinatura do 
contrato pelo período de 01(um) ano. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
5.1 São obrigações do MUNICÍPIO 
a) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, se o mesmo está seguindo todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos; 
b) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal e demais documentos solicitados pela 
Municipalidade, devidamente atestadas pelo setor competente. 
 

5.2 - São obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA: 
a) Entregar os produtos de acordo com as especificações e demais condições contratualmente 
avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação; 
b) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
c) Aceitar, nas mesmas condições elencadas neste edital, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas aquisições, respeitados os limites legais, conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 

d) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA ficará a cargo do Município, por meio 
da Fiscal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DO FUNCIONÁRIO xxxxxxxxxxxx MATRÍCULA xxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 O presente contrato será rescindido por acordo entre as partes ou, independentemente de 
interpelação ou procedimento judicial: 
I - no caso de inexecução total ou parcial, bem como pelos motivos enumerados no art. 78 da Lei 
8.666/93, alterada, pela Lei 8.883/94; 
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II - no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do presente contrato; 
III - quando ficar evidenciada a incapacidade da Contratada para dar execução ao contrato ou para 
nele prosseguir; 
IV - se a Contratada transferir o presente contrato, ou a sua execução, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização da Contratante; 
V – em caso de falência ou concordata, liquidação ou dissolução da Contratada, ou, ainda, na 
hipótese de alteração em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução do presente 
contrato. 
VI – Em caso de 03 (três) notificações, reincidentes, independente do tipo de infração, sem que a 
empresa solucione a questão e nem apresente justificativa com prazo de solução, será aplicada, de 
forma automática, a penalidade de desconto de 3% do valor no pagamento mensal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 - Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Registro de Preços de que trata o 
presente Edital. 
9.2 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município de Canguçu em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
9.3 - Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações 
ocorridas. 
9.4 - Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço 
originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 
9.5 - O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de 
solicitação formal ao Município, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição do produto, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos, que serão analisados e julgados pelo Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 
10.2 - a Promitente Fornecedora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
10.3 - a Promitente Fornecedora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.4 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
10.6 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
Promitente Fornecedora não acatar a revisão dos mesmos; 
10.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
10.8 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência eletrônica, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Promitente Fornecedora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
10.9 - Pela Promitente Fornecedora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, 
incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94. 
10.9.1- A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

11.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
em cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão 
Permanente de Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das aquisições. 
11.2 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão,  
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
11.3 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 

ÓRGÃO 
MUNICÍPIO DE CANGUÇU 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública 
(Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”,  
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 
12.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Canguçu, através de ofício, para que este autorize, indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de 
classificação. 
12.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou 
contratação do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 23/2023 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
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13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei 
Federal 8883/94, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu - RS, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
14.2 - E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Canguçu,... de ......................... de 2023. 
 
 
 

MARCUS VINÍCIUS MILLER PEGORARO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PROMITENTE FORNECEDORA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
NOME: NOME: 
CPF: CPF:
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ANEXO IV 
 

Modelo de Declaração de Idoneidade 
 

 
 
À Prefeitura Municipal de Canguçu 
Processo licitatório n° xx/2023 
 

  
A(o) Pregoeiro(a), 
 
 
A empresa......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
___._____.______/______-____, através de seu Representante Legal, declara, sob as penas da lei, 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. por ser 
expressão de verdade, firmamos o presente.   
 
 
 
Local e Data  
 
 

__________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO V 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO Nº XX/2023 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº ......./2023, acatando todas 
as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 
 
a) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail; 
 
a.1) Nome da pessoa indicada para contatos; 
 
b) Declaração de validade de proposta - (mínimo de 60 dias); 
 
c) Especificações do objeto. 
 
Preços: 
 
Lote Item un Descrição Quantidade Valor de referência 

do km 
Total do 
roteiro 

  km     

     
DATA 
 
ASSINATURA 
 
CARIMBO 
 
 
Obs.: Juntamente com a proposta financeira final deverá ser apresentada planilha de custos 

unitários, demonstrando a composição do preço cotado. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 
Processo 97/2023 

Memorando Eletrônico nº 2.877/2023 
 

Município de Canguçu - RS 
Tipo de julgamento: Menor Preço GLOBAL 
Modo de disputa: Aberto 
 
MARCUS VINÍCIUS MÜLLER PEGORARO Prefeito de Canguçu/RS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Município de Canguçu, por meio do Departamento de Compras e Licitações, 
sediado na Praça Doutor Francisco Carlos dos Santos, n° 240, Centro, Canguçu, RS, realizará 
licitação, para a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para aquisição de 
madeira para construção e reforma de pontes do Município, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  

 
LOCAL E DATA 
 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 27 de fevereiro de 2023 ao dia 10 de 
março de 2023 até as 08 horas. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 09h 00min do dia 10 de março de 2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h 10min do dia 10 de março de 
2023. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília-DF. 
 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
DO OBJETO 
 

O objeto do presente processo visa a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço 
para a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de madeira para construção e 
reforma de pontes do Município conforme tabela abaixo: 
 

 
LOTE ITEM QTDE 

ESTIMADA 
UN CÓD. DESCRIÇÃO Valor de 

referência 

máximo 

do item 
1 1 4.000 un 65401 PRANCHA DE EUCALIPTO PRECOCE 

COM 4 METROS DE COMPRIMENTO , 

7,5 CM DE ESPESSURA E 15CM DE 

LARGURA. 

64,58 

http://www.bll.org.br/
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1 2 2.500 un 65435 PRANCHA DE EUCALIPTO PRECOCE 

COM 4 METROS DE COMPRIMENTO, 

7,5 CENTÍMETROS DE ESPESSURA E 

20 CENTÍMETROS DE LARGURA. 

84,30 

1 3 150 un 67908 VIGA DE EUCALIPTO COM 4.5 

METROS DE COMPRIMENTO, 25 

CENTÍMETROS DE ESPESSURA E 25 

CM DE LARGURA. 

423,50 

1 4 150 un 67909 VIGA DE EUCALIPTO COM 5 METROS 

DE COMPRIMENTO, 35 CM DE 

ESPESSURA E 25 CM DE LARGURA. 

898,00 

1 5 150 un 67910 VIGA DE EUCALIPTO COM 6 METROS 

DE COMPRIMENTO, 35 CM DE 

ESPESSURA E 35 CM DE LARGURA. 

1.064,00 

1 6 150 un 67911 VIGA DE EUCALIPTO COM 7 METROS 

DE COMPRIMENTO 35 CM DE 

ESPESSURA E 35 CM DE LARGURA. 

1.322,46 

Valor estimado total: R$ 1.025.264,00 
 
OBSERVAÇÃO - Durante a sessão de lances os fornecedores deverão cotar o valor total máximo do 
lote sendo que a proposta ajustada deverá constar o valor unitário e valor total do lote, se ocorrer de 
o valor unitário apresentar mais de duas casas decimais o valor deverá ser arredondado para menor, 
sendo aceitos somente valores unitários com no máximo duas casas decimais, os valores unitários 
apresentados na proposta ajustada também necessitam ser ajustados junto a plataforma BLL. 
 
1.2. A licitação será realizada com 1 lote. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 A quantidade solicitada foi estimada com base no material gasto nos últimos dois 
anos. 
1.5 Justificativa: a aquisição dos produtos tem como objetivo atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de Canguçu, em especial e equipe de construção e reforma de pontes de madeira, 
espalhadas pelo interior do município, que possui uma grande demanda de trabalho, visto o 
tamanho e principalmente o grande número de pontes de madeira. A compra se justifica ainda, 
pelo fato de não possuirmos setor capaz de produzir esse material. 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a 
seguir: 
2.2.1 SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Órgão Ficha Projeto atividade Elemento despesa 
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA XXX XX XXXXXX 

 
DO CREDENCIAMENTO  
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
(BLL). 
3.3 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
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3.4 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta na Bolsa de Licitações do Brasil, até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo II, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão; 
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar representante legal 
junto ao sistema eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas cadastradas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
5.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa De Licitações do Brasil. 
5.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
5.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido.   
5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
5.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



 
 

4 
 

5.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
5.11 Será concedido o tratamento EXCLUSIVO a Micro e Pequenas Empresas, de que trata a Lei 

complementar 123/06 de 14 de dezembro de 2006 e demais condições definidas neste edital. 
5.12 Não poderão participar desta licitação participantes: 
5.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.12.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.12.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.12.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.12.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo 
telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 
 
6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
6.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico, junto a plataforma da BLL. 
6.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
6.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
6.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, junto a plataforma BLL. 
6.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
6.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
6.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do serviço a ser prestado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

mailto:contato@bll.org.br
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7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
8.1.1 Preço global do lote em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos após a vírgula);  

8.1.2 Marca de cada produto ofertado bem como descrição detalhada contendo todas as informações 
e especificações. 
8.3 Todas as especificações do serviço a ser prestado contidas na proposta vinculam a sob 
responsabilidade da licitante. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, ou quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações exigidas.  
9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 5,00 
(cinco reais). 
9.9.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, podendo o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 



 
 

6 
 

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  
9.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
9.21.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.22 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo.  
9.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.24 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao serviço a ser prestado e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.25 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
9.25.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.26 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
9.27 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 
9.28 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta,  
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9.29 O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo.  
9.29.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, tais como planilha de 
formação de custos, poderá ser solicitado outro(s) documento(s), sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.30 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.31 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.32 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.32.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.32.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.33 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10 DA HABILITAÇÃO 
10.1 A Habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, os quais devem estar em plena validade: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de eleição de seus 
administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada da prova 
da diretoria em exercício.  
Obs. Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser apresentadas, 
salvo se consolidadas, pois neste caso bastará a apresentação da consolidação. As alterações e 
consolidações deverão estar registradas nos órgãos competentes; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, referente ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
e) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
f) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando todos 
os tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
g) Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, referente à sede ou domicílio da licitante; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
i) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias anteriores à data 
prevista para o recebimento da documentação e proposta; 
j) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz); 
k) Declaração de idoneidade; 
l) Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa 
devidamente autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de 
Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial. 
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10.2. Os documentos elencados no item 10 poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda mediante publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
10.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.10.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
10.12 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal (a pessoa que assinar a proposta deverá estar devidamente identificada). 
11.1.2 Conter descrição completa do lote, quantidade, unidade de medida, valor unitário do 
quilômetro. 
11.2 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro, ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 
11.3.1 Todas as especificações do serviço a ser executado contidas na proposta, vinculam a 
responsabilidade da licitante. 
11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos 
após a vírgula), o valor unitário do quilômetro em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 
11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
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11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 72 horas para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outras 72 horas, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, sendo que somente serão contados os 
prazos em dias úteis desconsiderando assim sábados, domingos e feriados nacionais. 
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão púb lica, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
14.3 Após a Habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e /ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
14.4 O Pregão poderá ser revogado nos termos do artigo 49 da Lei Federal 8.666/93. 
 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através da ata de registro de 
preços, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação vigente. 
15.2 Caso o serviço ofertado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e 
Anexos), a licitante vencedora deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 
convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor. 
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15.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata do registro de preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante e-
mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

15.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes neste edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.7 Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16. DA ENTREGA DO OBJETO 
16.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
empenho emitido pela Prefeitura Municipal de Canguçu, na antiga Serraria Municipal, localizada no 
Cerro das Tropas, no município de Canguçu – RS no horário das 8h30min às 11h 30 min e das 13 h 
às 16 horas de segundas às sextas-feiras. O transporte e entrega correrá por contada da empresa 
contratada. 
16.2 O licitante vencedor deve se responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, 
tributárias trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato; 
16.3 Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos 
e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que 
praticar. 
16.4 Verificada a não conformidade de algum dos materiais/equipamentos, a empresa 
vencedora deverá substituir o item no prazo máximo de 03 dias úteis.  

16.5 Os produtos ofertados deverão ser de primeira linha e ótima qualidade. 
16.6 As despesas de transporte/entrega dos materiais serão de responsabilidade do licitante 
vencedor do certame, não podendo ser cobrado qualquer valor do Município pelo serviço. 
16.6. O transporte de todo o material será de inteira responsabilidade da promitente fornecedora. 
16.7. A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
16.8. Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
16.9. Na hipótese da não aceitação do produto por desconformidade com o edital, o mesmo 
deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não 
aceitação, para reposição no prazo máximo de 3 (três) dias. 
16.10. A Secretaria terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Promitente 
fornecedora para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações. 
 
17. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
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17.1  O pagamento será efetuado contra empenho, 30 dias após a entrega dos produtos,  
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada das devidas planilhas, oriundas das 
seguintes dotações orçamentárias Elemento de despesa: xxxxxxxxxxxxxx. 
17.2  Todas as notas fiscais/faturas emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Pregão a fim de se agilizarem os trâmites de liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
17.3 A contratada deverá apresentar, no vencimento de cada parcela, como condição para 
recebimento destas, todas as Certidões previamente solicitadas de acordo com o 10.1.2 
Regularidade Fiscal. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA PROMITENTE FORNECEDORA 
São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos se os mesmos atendem as especificações 
contidas no edital e seus anexos; 
b) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 
 

São obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA: 
a) Entregar os produtos de acordo com as especificações e demais condições contratualmente 
avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação; 
b) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
c) Aceitar, nas mesmas condições elencadas neste edital, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas aquisições, respeitados os limites legais, conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 

d) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu. 
19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
19.2 deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
19.3 manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
19.4 deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
19.5 executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
19.6 executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
19.7 inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
19.8 inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
19.9 causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
19.10 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
19.11 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
20.2 Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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20.3 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico junto a plataforma BLL. 
20.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, junto a plataforma BLL. 
20.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
20.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
21 DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração 
Pública (Direta ou Indireta) Estadual que não tenha parti cipado do certame licitatório na 
condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 
21.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Canguçu, através de ofício, para que 
este autorize, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidas a ordem de classificação. 
21.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 
aquisição ou contratação do órgão gerenciador. 

 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 
www.cangucu.rs.gov.br 
23.11 Informações Cadastro e Edital – Departamento de compras e licitações, fone 53 3252 9580. 
OBS.: Informações por telefone, somente no horário de atendimento, ou seja, das 8h30min às 

11h30 min e das 13h00min às 16h00min de segunda à sexta-feira, quando dias úteis. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 
ANEXO I – Declaração que não emprega menor 
ANEXO II – Declaração ME/EPP  
ANEXO III – Minuta de Ata Contrato  
ANEXO IV – Declaração de Idoneidade 

 
Canguçu, 23 de fevereiro de 2023. 

 
MARCUS VINÍCIUS MÜLLER PEGORARO 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.bll.org.br/
http://www.cangucu.rs.gov.br/
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ANEXO I 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação que a 
empresa:___________________________, CNPJ nº _____________________________________, 
cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do Artigo Sétimo da Constituição Federal de 05 / 10 / 1988. 
 
 
Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal: “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 
 
 
 
RESSALVA: 
 
(      )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 
 

______________,  ______________ de ________________________ de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
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ANEXO II 
 
 
 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2023 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 

________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

Contador 
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ANEXO III  

 
MINUTA DE CONTRATO N° XX/2023 

 
 

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº. 
88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na Rua ____________, CEP __________, neste ato 
representado por seu representante legal, Sr _________________, brasileiro, portador do CPF 
___________, RG ____________, residente e domiciliado na Rua ________________, na cidade de 
____________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente 

contrato, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis formalizam o presente contrato mediante 
cláusulas que seguem: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  
1.1 O objeto do presente contrato visa a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço  
para aquisição de madeira para construção e reforma de pontes do município, conforme consta no 
Pregão Eletrônico n° 23/2023.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O preço do serviço contratado é de R$ X,XX (XXXXXXXXXXXX)  
 
2.2. O pagamento será efetuado contra empenho, em 30 dias após a execução da viagem, conforme 
serviço prestado durante o mês, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada das 
devidas planilhas. 
2.4. Todas as notas fiscais/faturas emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Pregão a fim de se agilizarem os trâmites de liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
2.5. A contratada deverá apresentar, no vencimento de cada parcela, como condição para 
recebimento destas, todas as Certidões previamente solicitadas de acordo com o 10.1.2 
Regularidade Fiscal do edital. 
2.6. Nos pagamentos realizados após a data do vencimento, incidirão juros de 0,5 (meio por cento) 
ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice do IPCA do mês 
anterior, pró-rata die, desde que o atraso seja superior a 30 (trinta dias). 
 
CLAÚSULA TERCEIRA - A ENTREGA DO OBJETO 
3.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
empenho emitido pela Prefeitura Municipal de Canguçu, na antiga Serraria Municipal, localizada no 
Cerro das Tropas, no município de Canguçu – RS no horário das 8h30min às 11h 30 min e das 13 h 
às 16 horas de segundas às sextas-feiras. O transporte e entrega correrá por contada da empresa 
contratada. 
3.2 O licitante vencedor deve se responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, 
tributárias trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato; 
3.3 Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos e 
encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de contrato, observando-se 
as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação vigente. 
4.2 Caso o serviço ofertado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e 
Anexos), a licitante vencedora deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 
convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor. 
4.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

4.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante e-
mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

4.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
4.6 Será formalizado um contrato para o registro de todos os itens constantes neste edital, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços e demais condições. 
4.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
4.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

4.9 A ata contrato oriunda do presente instrumento convocatório vigorará da data de assinatura do 
contrato pelo período de 01(um) ano. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
5.1 São obrigações do MUNICÍPIO 
a) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, se o mesmo está seguindo todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos; 
b) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal e demais documentos solicitados pela 
Municipalidade, devidamente atestadas pelo setor competente. 
 

5.2 - São obrigações da PROMITENTE FORNECEDORA: 
a) Entregar os produtos de acordo com as especificações e demais condições contratualmente 
avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação; 
b) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
c) Aceitar, nas mesmas condições elencadas neste edital, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas aquisições, respeitados os limites legais, conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 

d) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 A fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA ficará a cargo do Município, por meio 
da Fiscal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME DO FUNCIONÁRIO xxxxxxxxxxxx MATRÍCULA xxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 O presente contrato será rescindido por acordo entre as partes ou, independentemente de 
interpelação ou procedimento judicial: 
I - no caso de inexecução total ou parcial, bem como pelos motivos enumerados no art. 78 da Lei 
8.666/93, alterada, pela Lei 8.883/94; 
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II - no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do presente contrato; 
III - quando ficar evidenciada a incapacidade da Contratada para dar execução ao contrato ou para 
nele prosseguir; 
IV - se a Contratada transferir o presente contrato, ou a sua execução, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização da Contratante; 
V – em caso de falência ou concordata, liquidação ou dissolução da Contratada, ou, ainda, na 
hipótese de alteração em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução do presente 
contrato. 
VI – Em caso de 03 (três) notificações, reincidentes, independente do tipo de infração, sem que a 
empresa solucione a questão e nem apresente justificativa com prazo de solução, será aplicada, de 
forma automática, a penalidade de desconto de 3% do valor no pagamento mensal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 - Não haverá reajuste de preços durante a vigência do Registro de Preços de que trata o 
presente Edital. 
9.2 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município de Canguçu em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
9.3 - Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações 
ocorridas. 
9.4 - Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço 
originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 
9.5 - O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de 
solicitação formal ao Município, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição do produto, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos, que serão analisados e julgados pelo Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 
10.2 - a Promitente Fornecedora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
10.3 - a Promitente Fornecedora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.4 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
10.6 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
Promitente Fornecedora não acatar a revisão dos mesmos; 
10.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
10.8 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência eletrônica, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Promitente Fornecedora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
10.9 - Pela Promitente Fornecedora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, 
incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94. 
10.9.1- A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

11.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
em cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão 
Permanente de Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das aquisições. 
11.2 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão,  
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
11.3 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 

ÓRGÃO 
MUNICÍPIO DE CANGUÇU 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública 
(Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”,  
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 
12.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Canguçu, através de ofício, para que este autorize, indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de 
classificação. 
12.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou 
contratação do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 23/2023 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
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13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei 
Federal 8883/94, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu - RS, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
14.2 - E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Canguçu,... de ......................... de 2023. 
 
 
 

MARCUS VINÍCIUS MILLER PEGORARO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PROMITENTE FORNECEDORA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
NOME: NOME: 
CPF: CPF:
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ANEXO IV 
 

Modelo de Declaração de Idoneidade 
 

 
 
À Prefeitura Municipal de Canguçu 
Processo licitatório n° xx/2023 
 

  
A(o) Pregoeiro(a), 
 
 
A empresa......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
___._____.______/______-____, através de seu Representante Legal, declara, sob as penas da lei, 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. por ser 
expressão de verdade, firmamos o presente.   
 
 
 
Local e Data  
 
 

__________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO V 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO Nº XX/2023 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº ......./2023, acatando todas 
as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 
 
a) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail; 
 
a.1) Nome da pessoa indicada para contatos; 
 
b) Declaração de validade de proposta - (mínimo de 60 dias); 
 
c) Especificações do objeto. 
 
Preços: 
 
Lote Item un Descrição Quantidade Valor de referência 

do km 
Total do 
roteiro 

  km     

     
DATA 
 
ASSINATURA 
 
CARIMBO 
 
 
Obs.: Juntamente com a proposta financeira final deverá ser apresentada planilha de custos 

unitários, demonstrando a composição do preço cotado. 
 

 





727 de fevereiro de 2023Segunda-feira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2023
DISPENSA Nº 07/2023
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO
ENTIDADE: CASA DE CAMPO ESPAÇO DE EVENTOS.
CNPJ: 32.554.973/0001-69
OBJETO: LOCALIZAÇÃO DE ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO DA ABERTURA DO ANO
LETIVO E POSSE DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.

VIAMÃO, 08 de Fevereiro de 2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ATO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 (REMARCADO)

Objeto: Gêneros alimentícios – Carnes e queijos - SRP. Sessão pública em 09/03/2023, às 10h.
Os editais e seus anexos estão disponíveis em: https://gravatai.atende.net e https://www.
portaldecompraspublicas.com.br .

Gravataí, 24 de fevereiro de 2023.
Mauro Bossle Moreira

Secretário Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23, 24, 25, 27 e 28/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 03/2023

O município de Canguçu torna público aos interessados que será realizado processo licitatório PE n°
23/2023 RP aquis. de madeiras para construção e reforma de pontes do município, cfe abertura em
10/03/2023, às 09h; PE n° 24/2023 RP aquisição de lixeiras e suportes, cfe abertura em 10/03/2023, às
09h; PE n° 25/2023 RP aquisição de ar-condicionado, cfe abertura em 13/03/2023, às 09h; PE n°
27/2023 RP aquisição de itens de segurança a serem utilizados na SMS, cfe abertura em 13/03/2023, às
09h; PE n° 28/2023 RP aquisição de pregos, cfe abertura em 13/03/2023, às 09h; todos pregões serão
realizados pelo site: www.bll.org.br CP 03/2023 Empreitada global - obra de finalização do prédio do
pelotão do Corpo de Bombeiros de Canguçu, cfe abertura em 30/03/2023, às 10h. Informações fone:
53.3252.9580, os editais encontram-se no site: www.cangucu.rs.gov.br.

Canguçu/RS, 24 de fevereiro de 2023.
Marcus Vinícius M. Pegoraro

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU

AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Guaíba/RS comunica que foi publicado o Edital de Licitação nº 017/2023, na
modalidade Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para atualização e manutenção do LTCAT – Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho e PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, elaboração e coordenação do PCMSO –Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional, preenchimento do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), elaborar e enviar o e-Social e
realização de perícias médicas. A solicitação decorre da necessidade de atualizar o laudo (Lei nº 1.523/2000) que embasa atualmente
o pagamento de insalubridade para os servidores e, ainda, implementar rotinas de saúde ocupacional na Prefeitura Municipal de
Guaíba. LEI Nº 3.786, DE 16 DE MAIO DE 2019, cujas especificações encontram-se nos ANEXOS-que acompanham o edital. O
recebimento das propostas/habilitação será até às 14h50min do dia 10/03/2023 com abertura da sessão pública às 15h do dia
10/03/2023, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital está disponível nos sites
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.guaiba.rs.gov.br. Maiores informações pelo e-mail: compras@guaiba.rs.gov.br. -
Guaíba, 24 de fevereiro de 2023. -Marcelo Verlindo - Secretário Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 203/2022
Onde se Lê: 7.1.A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento da proposta de preços com o valor global mensal (com até 02 casas decimais), e
demais informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste edital.
Leia-se: 14.3.17 7.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com o valor unitário mensal (com até 02 casas
decimais), e demais informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste edital
As demais cláusulas e condições do Edital permanecem iguais.

Guaíba, RS, 24 de fevereiro de 2023 - Mauro da Rosa Royes - Secretário Adjunto de Licitações e Contratos
Ademir Santana - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA DE ESPUMOSO

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº. 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso
I, alterado pela Lei Complementar nº. 147/2014.
MODALIDADE: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação escolar
(merenda) para as Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental, bem como para a
APAE (Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais), todas do município de Espumoso.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Data e Horário da Sessão de Abertura: 10.03.2023 às 09:00 horas.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Espumoso – Fone (54) 3383-4450 – Ramal 224
ÍNTEGRADOEDITALDISPONÍVELNOSITE: https://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/pregao-presencial

Espumoso-RS, 24 de fevereiro de 2023.

DOUGLAS FONTANA
Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA DE ESPUMOSO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a aquisição
de uma patrulha agrícola mecanizada para o município de Espumoso, RS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Data e Horário da Sessão de Abertura: 10.03.2023 às 09:00 horas.
LOCAL: Sala de Licitações do Centro Administrativo Municipal de Espumoso
ÍNTEGRA DO EDITAL DISPONÍVEL NO SITE: https://espumoso.rs.gov.br/publicacoes/
pregao-eletronico/

Espumoso-RS, 24 de fevereiro de 2023.

DOUGLAS FONTANA
Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PAVERAMA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAVERAMA/RS, reconhece inexigível de licitação,
com fundamento no Art. 25, II, c/c Art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993, a contratação do
seguinte: OBJETO: prestação de serviços técnicos de treinamento e alfabetização
com boquinhas, com os profissionais de ensino da rede municipal de educação;
CONTRATADO: BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA; VALOR: R$
3.840,00; PROTOCOLO: 468/2023; e DATA: 24/02/2023.

FABIANO MERENCE BRANDÃO
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Concorrência nº. 001/2023
Processo nº. 108/2023 Abertura: 31.03.2023 às 09 horas
Objeto: Concessão administrativa de uso onerosa, do imóvel matrícula nº
1.491 do Ofício de Registro Público de São Marcos com área de 20,60m²,
conforme especificações no projeto básico

Maiores informações poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de São Marcos-
RS, pelo telefone (54) 3291-9900 ou pelo site www.saomarcos.rs.gov.br

Evandro Carlos Kuwer
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA - RS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 – Objeto: Locação de Infraestrutura
para o evento “Calourada Segura”. Abertura: 10/03/2023, às 08h30min, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital no site
www.santamaria.rs.gov.br. Informações: (55) 3921-7062.

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 004/2023
Para aquisição de material elétrico, através de registro de preços.

Início de recebimento das propostas no dia 27 de fevereiro de 2023, a partir das 9h30min., e
final dia 13 de março de 2023 às 09h29min, através do site www.portaldecompraspublicas.com.
br. Início dos lances dia 13 de março de 2023, às 9h30min. Maiores informações: Prefeitura
Municipal de Tapes/RS, na rua Cel. Pacheco, 198, pelo telefone (051) 3672-5222 no horário
das 08h30min. às 11h. e das 13h30min. às 16h30min. ou pelo e-mail licitacao@tapes.rs.gov.br.

Tapes (RS), 23 de fevereiro de 2023.

Dr. Luiz Carlos Coutinho Garcez
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Viamão
Empresa Pública de Trânsito de Viamão S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023

A Empresa Pública de Trânsito de Viamão torna público que, através do site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, realizará a licitação para contratação de empresa para
a prestação de serviço anual de Auditoria Contábil Independente das demonstrações
contábeis e financeiras da Empresa Pública deTrânsito de Viamão - EPTV, comemissão de
Parecer Técnico e Relatórios deAuditoria circunstanciados das referidas demonstrações,
atendendo as exigências da Lei 13.303/2016, conforme informações constantes do edital
e seus anexos. Sendo marcada a data da disputa para o dia 15 de março de 2023, às
14:01h, informações pelo e-mail: compras@eptvsa.com.br .

Viamão, 27 de fevereiro de 2023.

Eduardo Boff Soares
DIRETOR PRESIDENTE DA EPTV

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ DO SUL

“Sinfonia da Natureza”
AVISO – EDITAL DE LICITAÇÃO

P. P. 07/2023 –Aquisição de um veículo (automóvel) zero km para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme Edital. Data: 13/03/2023. Hora: 14:00h.
Local: Prefeitura.
P. P. 08/2023 – Registro de Preços – Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção de máquinas, tais como, roçadeiras, motosserras
e lavadoras de alta pressão. Conforme Edital. Data: 14/03/2023. Hora: 09:00h. Local:
Prefeitura.
P. P. 09/2023 – Registro de Preços – Futura e eventual aquisição de EPIs para a
Secretaria Municipal de MeioAmbiente. Conforme Edital. Data: 14/03/2023. Hora: 14:00h.
Local: Prefeitura.
P. P. 10/2023 – Registro de Preços – Futura e eventual aquisição de peças de reposição
para máquinas de limpeza urbana. Conforme Edital. Data: 15/03/2023. Hora: 14:00h.
Local: Prefeitura.
P. P. 11/2023 – Registro de Preços – Prestação de serviços de mão de obra de forma
global para instalação de SITEs (Sistema Individual de Tratamento de Esgoto). Conforme
Edital. Data: 17/03/2023. Hora: 14:00h. Local: Prefeitura. Mais informações pelo fone: 54
3251 1532 ou pelo e-mail: licitacao@cambaradosul.rs.gov.br. Cópias dos editais: www.
cambaradosul.rs.gov.br/licitação, opção Pregão Presencial.

Cambará do Sul, 24 de fevereiro de 2023.

Ivan do Amaral Borges-Prefeito.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRES

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 100/2023 – MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO TÉCNICA DE COMPETIÇÕES DE BALONISMO. Data de abertura:
09h do dia 10/03/2023. REGÊNCIA: LEIS 8.666/93, 10520/02, Decreto Federal Nº
10024/2019 e Decreto Municipal nº 165/2020. Cópia do edital e credenciamento das
empresas: poderão ser obtidas através do site www.bllcompras.org.br , www.torres.rs.gov.
br ou pelo e-mail gerlicitacao@torres.rs.gov.br. MAIORES INFORMAÇÕES: Secretaria
Municipal da Fazenda na Diretoria de Compras e Licitações, fone (51) 3626-9150, ramal
206, no horário das 08h às 11h e 30 min e das 13h às 18 h nas segundas, quartas e
sextas-feiras e das 13h às 18h nas terças e quintas-feiras.

CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Charqueadas

O Município de Charqueadas torna público a realização de licitação na Modalidade: Pregão
Eletrônico nº 07/2023 tipo menor preço, para Aquisição de veículo para investimento na
estruturação de Rede de serviços de atenção em saúde, proveniente da emenda parlamentar
n° 12717.209001/21-013, do Deputado Pedro Westphalen. O credenciamento e a sessão serão
realizados no site www.pregaobanrisul.com.br no dia 20/03/2023, às 14h – item 01, devendo
as propostas serem apresentadas no site indicado até às 9h do mesmo dia. Credenciamento
e Cópias do edital poderão ser obtidos no site www.pregaobanrisul.com.br ou em link no site
www.charqueadas.rs.gov.br. Charqueadas, 24 de Fevereiro de 2023. Ricardo Machado Vargas
- Prefeito Municipal.

LAZER

Aniversário de 68 
anos de Sapiranga 
terá festa no Parque 
do Imigrante

Sapiranga, conhecida como a 
Cidade das Rosas e do Voo Livre, 
completa nesta terça-feira, 28 de 
fevereiro, 68 anos de emancipação. 
Para comemorar a data, a prefeitura 
está preparando uma celebração no 
Parque do Imigrante, com música, 
práticas esportivas  e a distribuição 
de um bolo de aniversário que pesará 
300 quilos. 

A programação terá inicio às 9h, 
com o passeio ciclístico organizado 
pelo Grupo Repercussão, com ins-
crições gratuitas no dia do evento. A 
tarde, a abertura oficial ocorrerá às 
15h30, com o tradicional ‘Parabéns 
para você’, além da distribuição do 
tão aguardado bolo de aniversário. 
As festividades seguem com os shows 
da Banda Triou, Brilha Som e San 
Marino, que tocará até o encerramento 
da festa.

Outra novidade na festa, são os 
passeios gratuitos de Dindinho pela 
cidade. A comunidade também po-
derá aproveitar também os estandes 
de comidas típicas, chopp artesanal e 
brinquedos infláveis para as crianças.

A prefeita Carina Nath destaca a 
importância da retomada dessa come-
moração. “É motivo de orgulho poder 
retomar uma tradição tão importante 
da nossa cidade. São 68 anos de mui-
tas histórias e de desenvolvimento em 
Sapiranga, que se tornou uma cidade 
inteligente e inovadora, que facilita o 
dia a dia de sua população”.

CLIMA

Frederico 
Westphalen trabalha 
para minimizar 
efeitos das chuvas

As fortes chuvas que atingiram Fre-
derico Westphalen na noite da última 
quinta-feira causaram diversos estragos, 
com um acúmulo de mais de 250 mm de 
água em apenas uma hora. Desta forma, 
em busca de amenizar os impactos, o 
vice-prefeito João Vendruscolo visi-
tou diversos bairros e comunidades do 
município, na manhã da sexta-feira, pa-
ra entender a situação de cada morador 
atingido pelo grande volume de água e 
encontrar soluções.

O secretário de Obras Paulo Tigge-
mann e o representante da Defesa Civil 
municipal, Gilberto Souza, acompanha-
ram o vice-prefeito. “Frederico West-
phalen é uma cidade que está em cons-
tante expansão e se desenvolvendo cada 
vez mais. Com isso, também surgem 
novos problemas. Nós sabemos disso e 
estamos em busca de soluções. Por isso, 
hoje estamos indo em diversos bairros 
e comunidades do interior do município 
e analisando cada situação e de que 
forma podemos melhorar”, destacou 
Vendruscolo. 
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